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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
EDITAL Nº 108, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 

EDITAL DE CHAMADA DE APROVADOS EM CONCURSO 

PÚBLICO 

 
O Município de General Câmara, através do Prefeito Municipal, Helton 

Holz Barreto, torna público, para conhecimento dos Candidatos 

Aprovados em Concurso Público, que está sendo chamado para o 
preenchimento de vagas nos Cargos de:  

NOMEADO CARGO CLASSIFICAÇÃO 

Evelyn Alessandra Lima 

Fagundes 

Atendente de Escola – 

Escola Sede 
32º lugar 

O candidato chamado deve comparecer na Secretaria Municipal de 

Administração – Divisão Técnica Administrativa da Prefeitura 
Municipal de General Câmara, sito na Rua Gen. David Canabarro, nº 

120, 2º andar, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do 

presente Edital, no horário das 08h30min às 11h e das 13h30min às 
16h. O não comparecimento ou a falta de pronunciamento dos 

interessados implicará na Exclusão Automática do Processo.  

 
General Câmara, 26 de setembro de 2023. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

EDITAL Nº 109, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 

EDITAL DE CHAMADA DE APROVADOS EM CONCURSO 

PÚBLICO 

 

O Município de General Câmara, através do Prefeito Municipal, Helton 

Holz Barreto, torna público, para conhecimento dos Candidatos 

Aprovados em Concurso Público, que está sendo chamado para o 

preenchimento de vagas nos Cargos de:  
NOMEADO CARGO CLASSIFICAÇÃO 

Jardane Henker 
Professor de Ensino Fundamental 

Anos Iniciais 
32º lugar 

O candidato chamado deve comparecer na Secretaria Municipal de 

Administração – Divisão Técnica Administrativa da Prefeitura 

Municipal de General Câmara, sito na Rua Gen. David Canabarro, nº 
120, 2º andar, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do 

presente Edital, no horário das 08h30min às 11h e das 13h30min às 

16h. O não comparecimento ou a falta de pronunciamento dos 
interessados implicará na Exclusão Automática do Processo.  

 

General Câmara, 26 de setembro de 2023. 
 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

Registre-se e Publique-se. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 498, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Concede Férias regulamentares a 
Diretor Geral da CODESA e dá outras 

providencias. 

 
HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General Câmara, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
 

http://www.generalcamara.rs.gov.br
https://www.iti.gov.br/icp-brasil
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RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER, férias regulamentares a Servidor Municipal, 

lotado junto a Coordenadoria Municipal Serviços de Águas - 

CODESA. 
Servidor Cargo  Período 

Aquisitivo 

Data de 

Inicio 

Data de 

Retorno 

João Carlos 

Fornari 

Diretor Geral 

da CODESA 

07/12/2021 à 

06/12/2022 

02/10/2023 12/10/2023 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
General Câmara, 25 de setembro de 2023. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 499, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Concede Licença Maternidade a 

servidora Municipal e dá outras 

providencias. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 32, de 15 de maio de 

2019. 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER, Licença Maternidade pelo período de 120 (cento 
e vinte) dias a servidora JULIANA FLORES DA SILVA, atendente de 

escola, matrícula nº 12509-1, a contar de 12/09/2023. 

Art. 2º A servidora deverá retornar as suas atividades na data de 
10/01/2024. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos a contar 12 de setembro de 2023. 
General Câmara, 25 de setembro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 500, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Nomeia Chefe do Setor de Patrulha 

Agrícola Distrital Boca da Picada – 
CC1, e dá outras providencias. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 
de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 32, de 15 de maio de 

2019. 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º NOMEAR, MATEUS BORTOLI DE SOUZA, para ocupar o 

Cargo em Comissão de Chefe do Setor de Patrulha Agrícola Distrital 

Boca da Picada, CC-1, a contar de 25 de setembro de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 25 de setembro de 2023. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 501, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Retifica a Portaria 486/2023 que 

concede Gratificação em Turmas 

Multisseriadas. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 32, de 15 de maio de 
2019. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Retificar a Portaria nº 486/2023 de 21/09/2023, que Concede 

Gratificação em Turmas Multisseriadas, para que passe a constar da 
seguinte forma: 

Onde se Lê: Andreia Martins da Rosa  - Inicio 02/01/2023 – Término 

31/12/2023. 
Leia-se: Andreia Martins da Rosa – Inicio 01/01/2023 – Termino 

15/02/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  

General Câmara, 25 de setembro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 502, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Torna sem efeito nomeação de 

candidato aprovado em Concurso 
Público Municipal. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 
de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 32, de 15 de maio de 

2019, 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º Tornar sem efeito, por motivo de desistência, a nomeação de 

ALINE CAMPOS LIMA, para o cargo de Atendente de Escola, 

conforme Portaria nº 475/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 25 de setembro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 503, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre nomeação de cargos de 
provimento efetivo, de aprovados em 

Concurso Público. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 32, de 15 de maio de 
2019, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º NOMEAR candidato, aprovado no Concurso Público 001/2018, 

homologado pelo Edital 037/2018. 
NOMEADO CARGO CLASSIFICAÇÃO 

Evelyn Alessandra Lima 

Fagundes 

Atendente de Escola – 

Escola Sede 
11º lugar 

Art. 2º O nomeado terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de 

publicação desta Portaria, para tomar posse no cargo, podendo, a 

pedido, ser prorrogado por igual período, conforme item 13.4 do Edital 
do Concurso. 

Art. 3º O empossado terá o prazo de 05 (cinco) dias para entrar em 

exercício, contados da data da posse, conforme dispõe o parágrafo 1º 
do art. 13 da Lei Complementar nº 005/2022. 

Art. 4º Ao entrar em exercício, o servidor fica sujeito a estágio 

probatório por período de 03 (três) anos, conforme dispõe o art. 17 da 
Lei Complementar nº 005/2022. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 26 de setembro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 504, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre nomeação de cargos de 

provimento efetivo, de aprovados em 

Concurso Público. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 32, de 15 de maio de 

2019, 

RESOLVE 
Art. 1º NOMEAR candidato, aprovado no Concurso Público 001/2018, 

homologado pelo Edital 037/2018. 
NOMEADO CARGO CLASSIFICAÇÃO 

Jardane Henker 
Professor de Ensino 

Fundamental Anos Iniciais 
11º lugar 
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Art. 2º O nomeado terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de 

publicação desta Portaria, para tomar posse no cargo, podendo, a 
pedido, ser prorrogado por igual período, conforme item 13.4 do Edital 

do Concurso. 

Art. 3º O empossado terá o prazo de 05 (cinco) dias para entrar em 

exercício, contados da data da posse, conforme dispõe o parágrafo 1º 

do art. 13 da Lei Complementar nº 005/2022. 

Art. 4º Ao entrar em exercício, o servidor fica sujeito a estágio 
probatório por período de 03 (três) anos, conforme dispõe o art. 17 da 

Lei Complementar nº 005/2022. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
General Câmara, 26 de setembro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023 

 

O Município de General Câmara torna público que realizará dia 
06/10/2023 a partir das 09h00min, licitação Processo n° 166/2023 na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR VALOR POR 

LOTE, objeto: Registro dos Preços para aquisição de flores que 

serão usadas nos espaços públicos, praças, avenidas e, em 

ornamentação de eventos. Informações site 

www.generalcamara.rs.gov.br (51)3655-1399 Ramal 216. 

 

General Câmara/RS, 25 de setembro de 2023. 

 
HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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